








IV  DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

qualquer cidadão é legítimo para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 

patrimônio público ou a entidade de que o Estado participe, a moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural



IV.1- DO CARÁTER PREVENTIVO 

 

 

ou potencialmente



IV.2- DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DE TERCEIRA GERAÇÃO 



Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 




